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Exo. 5r0 DrG Juiz residnte d Junto de 
Goinia. 

Ir 

)i1ia90 e Julgamento de 

	

.-. .. - 	L:. 

1 
trada /t  

	

JUS'f 	f;O 

1 

11 
Diz , 	-- 	 --' 

brasilero,caeno 	, servente 	9 	 unte e domiciliado nesta Ca- 
pital 	rtue 26o n 273 - .iveraitrio 	 Setor 

atr•:vs do Sindicato Jo fr::boi:adores na Indtjtria da Cone 
truço Civil de Goiânia onde 	sindjcolizoo sob o ng 5951 , v i a de seu. 
advogedo, obaixo-a.sinsdõ, (mand. : ar 	na JCJ) inscrito na Ordem 
dos Advo;ados dc Brasil 9  ecço do Gois oco o riQ 913 de Ordem e escri-
tário profissionol sito N Avenide Toouctin:s 78-Centro que, vem mui / 
rspoio3o1iente frente a V. 2xa. ofsc cs: s reclamatâria contra a Lir 
1115 JLLJ), iiJU 	5.i; u±.U.- 
sadiada N.v. LDis -d. iic -oa - cc andar saia do5 -centro e asixn 
o faz pelos fatos e fundamentos 	uintcs 

Que, o Reclaomnts foi 000 tido e1a Reclamada 	em 
1Jabri1/197o 	 e despedido osoi justo notivo em 6/setembro/1971.- 

e seu aa1rio era de Cc o,72, por Lora.- 

Que, -x-x-x--c 

Que, ao ser dcopedido xao recebeu as parcelas de. 

- de l/4/7o a 6/9/1971- 

DC. .2XPÕSO r.uor rcsaoi:osamente a notificaço da u 

firme Reclamada para comparocar aucIinoi: a ser prviamene daignada 
conteste a ohriaç;o se quizer e sob pe.n da develia e afinal, condena-
da no paarento os parcelas seuites: 

1Jo4/197o a o6/o9/1971 - 	- 	 rw 26o,00 
= = = = == == 

Protesta por todos os Lmi)s de provas era direito pe 
mitidas, tes erurihas, docui1ieno 	d000i.Lonto pessoal da declamada e que 

desde j requer e sob pena de c.:.nfesso, etc. 
a pre.eents o volar do d.26o,00 

Nestes trmo9 
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Freitas, Maciado & Cia Ltda. 
o 

Âv. Go1s»Ed. *ila Boa-8Q andar...sala 805.certio 
Nesta 

Jos Prozolino de Freitas 

Praça GfVica l, no 9 
13,05 	: 

treze e circo 
	 25 virte e c1ne 

abril 

à- 

Goin1a. 16 	 março 
	

72 

que em 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TÊRMO DE ADIAMENTO DE AUDIÊNCIA 

Proc. 	n. 	J C j....... 

Aos 	dias do mês de 	. 	Ii 	 do ano de mil 

novecentos 	e 	 ................................................................................., 	à 	 horas, 	na 	sala 

de audiências 	desta 	junta, 	.... ...............................o reclamante ................ 

e 	
1 	o reclamado 	. 	 1 	. 	.. 

, não tendo se realizado a audiência 

para 	apreciação 	da 	reclamaç5o 	do 	primeiro 	contra 	o 	segundo , 	em 

razão de 	-  ------------------ ----------------------- -------------- ----------------- ---------- --------- --- -- -------------------------------------------- -- -------- ------------- 

foi designada nova audiência 	--------------- - -------  - ----- -- --- ----------------- 

 

 

Pelo que eu, Chefe de Secretaria, lavrei o presente 

Cientes: 	 -' 

4 

£k 	- ... 	 .. .. ...... 1 - - ------ 

/Chefe de Secretaria 
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J C J DE 	 Go in ia 
PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO 

ATA DA flUDINCIA RELATIVA AO PROC. L° pci - 	475 / 72 

Aos lo dias do mês de 	maio 	 do ano de 19 72 	às12, 	horas, 
em sua sede, reuniu-se a 	 Junta de Conciliação e Julgamento de 

sob a presidência do Dr. HERÁCITO PENA J1NIOR 

M. M. Juiz do Trabalho, presente os srs. Orlando Bravo da Rocha Torres 
vogal representante dos empregadores, e Seb*et io Gomis de Aniorl.m 
vogal representante dos empregados, para tnetruço • julgamento 	 da 
reclamação ajuizada por Jos Prozolino de Frutas 	 contra 

Frutas, Machado & Cia. Ltda, 	 relativa a 

FGTS 
no valor de Cr$ 260,00 

Aberta a audiência, foram, de ordem do M. M. Juiz Presidente, apregoadas as partes, 
às 13 e 00 horas, compareceu apenas o reclamante, não tendo comparecido o recla-
mado, pelo que lhe foi aplicada a pena de revelia, e confissão quanto a matéria de fato, de 
acôrdo com o artigo 844 da C. L. T. 

Em seguida, com a palavra, o Reclamante pediu a procedência da reclamação. 

Pelo Juiz Presidente foi proposto aos srs. Vogais a solução do dissídio e após a vota-
ção, proferiu a Junta a seguinte 

DECISÃO 

Vistos os autos, 

	

Jose ?rozo].trio di Freit&s 	qualificado na inicial, 

ajuizou a presente reclamatória contra Frøttas,Machado & Cia, Ltda. 

pretendendo receber a importância de C r$ 260,O0......,.... .-s.-.. 
, relativa a 

FGTS. . - . . 	 • • • • • , • • -. 	• • 

A reclamada não compareceu à audiência, embora devidamente notificada. 

Isto pôsto e, 
CONSIDERANDO que a injustificada ausência da reclamada à audiência importa na 

aplicação da pena de revelia e confissão quanto à matéria de fato; 

CONSIDERANDO que a matéria de direito articulada na inicial está de acôrdo com os 
dispositivos consolidados; 

• 	 CONSIDERANDO que o mais dos autos consta. 

RESOLVE a~~ junta de Conciliação e Julgamento de IJÀtKxttX ju].gai' 

procedente a presente reclaivaço para condenar a rscda. a depositar em 
ravor do note., a quantia de cr260,00 correspondente ao FGTS, observan 

do-se juros e corneço mon.tria, ficando desde já autorizado o levanta-
mento da referida importncia e mais as custas no valor di or 21992 . O 
r.ot., ficou ciente desta deotsao •m  ~~4nc1a0' 

Nada mais havendo neerrou-sy4 presente  audincia. 

/ 

	

•/f 	
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

3. REIÂO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

G1anj.- 

3 
	Notificação n.° 
	

x'iyâWc 

Em 11 de ir&lo 	a.e 1972 

Iln 	Si'. 

Pelo presente, ficais cientificado da DECISAO proferida por 

esta Junta, em audiência de 1C 	de 	 de 192 

contra vós apresentada por 
na Reclamaçao 	 Z(' 	tCZOl1flO d' reitas 

Proc,.n L79tï? 	 e cujo inteiro teor consta de 

cópia anexa. 

Cordinais saudaç6es 

CHEFE -D SECRETARIA 

Treitas, 'acedo : Cia. 

i5r. 	Edf, Vila 	8Pandar-. s/805-. centro, 
L ..a . 

iL.de .... 

a :ctiíicação da sentença 	.. 

? 	postal no.......  

1I 



ata 

	 77 	
1) 

	 1 

1 	
/teid 

97 



Drte 	do orc e Tdé3rk 6  
Scrviç 	Fsk 

c, 

a10 	 72 
$ 	 not. dec. 

o c€to regtaoo icrr'it 
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Proc. 75/72- Recte. JOSE PROZOLINO DE FtEIT 
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P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAIENTO 

o que para (j*: 
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N«ts data, fdçi 3mtada, sus presentes autos, do 



o 

xmo. Sr. Dr. Juiz Preid.ente da Jwta de Conciliaço e Julgamento 

de Goi-nia. 

- 

n 

Fôlha 	 :• 	Ç- 

JUSIIÇA DO 

JOS PROZOLIDO DE FREITAS 	 ,qualificado 

TL5 ieclamat6ria que move contra a firma FREITAS, bIACHADO & CIA.LTDA. 

e que originou o Processo JCJ n475/72 pelo advoga 

do abaixo—assinado, (mandato nos autos) vem mui respeitosamente / 

frente a V. Exa. requerer a execuço da Sentença de fiso e que con 

denou a Reclamada no pagamento da importricia de Cr$. 260,00 (du.zen-
os e seesenta cruzeiros), correspondentes aos FG2S que devera s9 
.epositado em Bane o desta Capital. 

Eclarece que a Sentença de fls. já transitou em Julgados 

e pede a contagem de juros e correço monetária. 

Nestes termos, 

P.defeTimonto. 

-- 6a,/junho/i972.- 

4 
C.P.F.021497451 
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recNta data, faço c-;:: 	 presentes auto9 ao Sr. 

sidente. . 

Ie 	................(13 

Secr-tário 

L- 	b. \' 

g 
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P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
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JU!ITADA 
Neøts dats, f ço junt*da, aos presentes auto., do 

lÍ 



19 

7, 
.xcelentissimo Senhor Doutor Juiz Presidente da Junta de Oon- 

ciliaç.o e Jul. :.eno de Goiania_Go. 

-,_ 

~ P9  
IOS P 0OL1ODi 	JITf quafic do ia cla- 

ue 	contra a firma REI S, A dO & A LiD 

processo JCJ-nQ+75,'72, pelo .vogado, abaixo msinado, (manda- 
to nos autos), vem muispeitosa.ente frente a Vossa Excelncia• 

aleg-'r oue recebeu a importancia de Cr 167,52 (cento e sesse 

ta e sete cruzeiros e cincoenta e dois centavos), como parte 

do pa mento doieferido processo, ficando a recimada de efetuas 
o st'nte do parento dentro de 60 dias a contar desta data 
e atraez do ch. 63012537  do Banco iacional de 1inas ierats SA, 

Pede o sobrest'ento do processo por 50 dias, 

Nestes Irmos, 

Pede Deferimento. 

4oi ± - 9de julho de 1.97+0- 

- JL.J 1fl 

&Ofok) 	íT/ í° 

FõIhaI?Ç' 	'C'Y 
DIO  



548/74..sc. 

16 	julho 	74 

um0 Sr. 

Pelo presente, fica V. Sa. flotificado a coaece' 
na sede desta J.C.J.de Prara CCvica, AQ 226»centro, a 
fim de aar as custas Processual& no valor de 4 2+ 9 929  relati..' 
vas ao processo JCJ_1+7/72, em que V. 5a.e &'eclamado e Jose#  Pro-
zol.tno de Fz'eitas-reolamante, sob pena de exeouo, 

âtenoioaamente, 

p/Chefe de\Seo retaria. 

limO Sr, 
Freitas, Machado & Cia. Ltda. 

o v. Gois, E4. Vila Boa'uBQ andar-saia 805-0entro 
Iesta 

i 
' 	

-4-- 6' 
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PODER JI, 
Justiça do 

1 firma 

Fitas LIac.bat 

Avenda Cois 

DESTA 
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ANOTÇÕES DO SERVIDOR DO CORREIO: 

1 

Não s9ndZi,0 contrado o destinatário, ou no caso de recusa do recebimento, 
fica oco 	obrigado, sob pena de responsabilidade do servidor, a devolver 
esta no prazo de 48 horas, tudo na forma da lei - Artigo, 774 da C. L. T. 

4 



P. 3. JUSTICA DO TBÀBLLflO 
JUITI li CUCIL1ICI1 £ iILIUU1$ 

CONÇLU SÃO 
Nesta data, hço conclusos os presentes autos, ao 

nr. Prsident.. 
á 	

i9J 
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	 s autos, ao 
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* 	 PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
De 

Notificação n2 
	

Em 07de .. nrnt)rode 19 74 

ASSUNTO: Faz comunicação 

Processo JCJi; 

Recte.- 

Recdo.-  

Senhor, 

Notifico-vos que o M.M. Juiz Presidente desta 

Junta de Conciliação e Julgamento proferiu despacho no processo 

supra e cujo inteiro teôr é o seguinte: 

4o it Ndo p/ 
rtçrg.' ( 	nterder 
da direito, 

1. 

31.10.74 

s) 	Eptto, " 

Atenciosameny * 	........................................ Chefe e Secretaria 

Ao limo. Sr. 

Dr. St].r1. i'€1xe1ra 
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i NTADA 
juntada, ao presentea auto, d. 
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xcci1tisSini 3ir Dut 	Juiz -:esideac da Junta d3 Cnci- 
Ju1aent de 

1 

- JCJ 0€ 

Protocolo 

Fôh* _22 

--H 	JITC !W) TPULHO 

y7 

1 

? 0Z1 0LIU D 	 çfua1ificacI n 

iivo 	ntr a dirma 	 i1d1iD & 	 ue 

riinu 	pcess nJJJ- 1+7/72, oe1 aded, 	aix' assi- 

nÊd, (mandat ns c.uts), om niui i Speitsamente frentc a 

Vss 	xcc1encta, a1ei ccie i'cacU 	estnt da 	ncicnç 

dc f1hs 5  e1' c ~ Lie la 	 r fET±d prÔess' 	a1s 

paent Jccusts e1a aciamèd2. pede 	arui'.jamcnt' J" refe 

rid pcccss. 	- 

Nstcs TrnYs, 

Pde 	fcriiient' 

de 1.97.- 
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9OO/71 sc. 

23 	dezembro 
	7/4. 

IlrnQ. Si'. 

Pelo presente, fica V.S. Intlmado,= 

a eretuar o pagamento d,s cestas processu,1s e deiia1s de 

pesas, pena do prosse:uLe.rito da execuço, conforme deter 

riinaçodo Hi. JuIz rcierite deta Junta, s 1-1. 17 v. 
rios autos io proc J-J4.75/72, ct que V.S4. rec1ma- 
do e Jns» Prozolirio de rcItas 	o 	conane. 

ktenc10 s 1mente, 

i)1reor de Secretarí. 

À 

4 	FiEITA, .AiiADO & CIA. LTiÂ. 

Av. Gois, Ed, Vila Boa 8Q andar- si 805 - centro 

nesta. 
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P. J. JUSTIÇÃ DO TBARALRO 
JUNTA flE COKCHUCh E JLUME*T 
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POIEIt .LflICIARIO 	 Proc • rí9- 	 / Y 
JUTÇA DO TflÁBÂLP  

Mandada nQ 	
/ 

MANDADO DE CITAÇO, para cumprimento de execuço, na ?orrna 

abaixo: 

O DOUTOR Jují 	Presidente 
da 	Junta de Conci1iaço e Julgamento da 

manda ao Oficial da Justiça deste Jufzo, que à vista do presente ma 
dado, passado a favor de 

em cumprimento notifique - 

, 	 para pagar, 	em quarenta e oito horas, ou garantir 	a 
execuço, 	sob pena da penhora, a quantia da 

( , correspondente 

ao principal, 	custas processuais, custas executivas e emolumentos 	, 

devidos no processo, 	nos termos 

cujo inteiro teor e o seguinte: 

é. 

Caso no pgu, ner,, garanta a execuço 	prazo up.z 	oceda a pe 

nhora em tantos bens qLantos bastem para intgzal paanento da dvi 

da, O QUE CUMPRA, nt forma da Leia 

de 	 del9 

Eu, 
	5,, 	Ji 	

yÇ 	Chefe de Secretaria 

datilografei e u1(revi0 

uiz 	do Trabalho - Presidente 

Endereço do axacutaco: 
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• 	 CERTIDO 
CERTÍ.'ïJO e doU fé aw', nesta data, 

me dirigi ao e;Ld;'cço eu;stan1e do e, sendo 

a í 

....................... 

d............................ 
&o• 	 ................. 	

e 197. 
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1 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

GUIA DE DEPÓSITO PARA PAGAMENTO E QUITAÇÃO 
220-048..1 

Processo n.° JCJ - 	- 	 -, 
Guia 11. 0  / 9w75 

Reclamante 	in de Frei tis 

Reclamado  

O Reclamado vai à 	-. 'eder,  l 	 desta cidade recolher a 

importância de Cr$  
), para pagamento das parcelas abaixo discriminadas: 

AO RECLAMANTE 

1 	Principal .............. 	............................................... Cr$ 

2 - 	prestação do acôrdo de fis ......................................... Cr$ 

3 - Reembolso, conforme despesa de lis 	.................. . ............. Cr 

DESPESAS PROCESSUAIS 

1 - Ao Oficial de Justiça Cr$ 

2 - Ao Oficial de Justiça Cr$ 

3 - Ao Oficial de Justiça Cr$ 

4 - Ao avaliador Cr$ 

5 - Ao perito Cr$ 

6 	Ao sindicato assistente (Honorários advocatícios) Cr$ 

7— Cr$ 

TOTAL 	DO 	DEPÓSITOS .................................... Cr$ 

RECIBO DE QUITAÇÃO 
O depósito da presente guia, somente terá validade, após autenticação mecânica 

efetuada pela Agência Arrecadadora. 
O reclamante, ao levantar as quautias que lhe cabem, dará quitação dos valores 

recebidos. 
As despesas processuais serão creditadas em conta corrente dos interessados. 

/ 

Uo 	 6 de 	nh 	 de 19 75 

• 	 .• 	- 	. 

Chefe de Secretaria 
2.a Via - (Processo) 



P. 3. JUSTIÇA DO TRÂB&LRO 
JVWTI H CONCUUC 
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PODER JUDICL4RIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

3ê 	REGIO 

JUNTA DE CONCILIAÇXO E JUI1GA?NTO 

 - QDIMA - 

C E R T 1 D X .O 

Certifico que, em obedincia ao provimento 

ng 2, artigo 11, § iSnico, da Corregedoria 

do TR.T., todos os encargos devidos nes-

tes autos foram regularinente pagos, estan-

do, assim o processo em condiçes de ser 

arquivado. Dou fd. 

Em /_ 	de 	de 19 

Chefe de Secretaria 

CO NC LUSXO 

Nesta data, faço conclusos os presentes 

autos ao NM. Juiz Presidente. 

Data Supra. 

Chefe de secretaria 
Conclusos 

Arquive-se, dando-se baixa na Distribui-e 

ço. 

Data sup'a\ 

Juiz Presider!te 


